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EMENDA N.° ®Á/2018

ArÉ.  ri°  -Fica  alterada  a  rec!ação  c!o  artigo  2°  do  Projeto  de  Lei  do  Legislativo  de  n.°
/2018, que passa a ter a seguinte reciação:

É`Ârt.  2°  -Esta  Lei  éntra-em  vigor a  pari.ir  cle  4]5  de

janeiro de 2021."
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"Dispõe  sobre  ;ããf;utura  Eidministrativa  da  Câmara  MuniciDal  de  Jacareí  e  dá  outras  providênclas"
reduzindo a lotação de c_arao ciue especifiÊf±fls. 02_,_

JUSTIFICATIVA

Em que pese a necessidade de se perseguir a  adequação
c!o   quadro   de   comissionados   aos   parâmetros  aconselhados   pélo  Tribuna!   de   Contas   do
Estado de  São  Paulo,  manifestado  por c!iversas ocasiões e  em  sequenciais  pareceres sobre
a   regularidade   de   prestação   c!e   contas   dos   Presidentes   desta   Casa,   a   medida   como
apresentada poderá ocasionar o esvaziamento do trabalho desenvolvido pelos Parlamentares
desta  Edilidade.

Necessário se observar que o  município de Jacareí  possui
uma  população  estimada  em  230  mil  habitantes,  possuindo  um  universo  de  144  bairros  que
são  percorridos,  c]iuturnamente,   pe!os  vereadores  e  seus  assessores  na  habitualidade  de
fiscalização  de  obras  e  empreendimentos  oficiais,  cuja  estrutura  de  acompanhamento já  se
encontra formalizada e dividida entre os atuais assessores em atividade.

A  diminuição   repentina   deste  quadro   de   colaboradores,
com   uma  improvisada  readequação  de  tarefas,   poderá  ocasionar  uma  má  prestação  de
serviço  à  comunidade jacareiense em franco  prejuízo  ao  cumprimento das  obrigações  pelos
quais foram eleitos os detentores do mandato eletivo.

Temos  eri  Jacareí  uma  cidade dinâmica  e  pungente,  onde
acontecem,  diariamente,     i-euniões  importantes  que  tratam  sobre  a  discussão  de  políticas
públicas,  orçamentárias  e  outras,  que  impõe  a  participação  dos  vereadores  eleitos  em  seu
{rabaiho    de    acompanhamento    clestes    segmentos.    Em    muitas    oporiunidades,    são    os
assessores  que  participam  destes  eventos  e  repassam  os  dados  mais  significativos  aos
vereadores.

Com       a       alteração      que      se       propõe,       diminuindo,
imediatamente,  o  número  de  assessores,  a  preocupação  que  se  apresenta  é  a  dificuldade
dos vereadores em exercício se ocuparem destas intermediações de modo úti! e proveitoso.

Assim,    invocando   os   doutos   e   cultos   sup!ementos   á
questão,   se   requer  seja   a   redução   proposta   concretizada,   apenas,   na   nova   legisiatura,
permitindo,    com    isso,    a    utilização    cle    um    tempo    precioso    para    a    redistribuição    do
organograma de trabalho de cac!a gabinete.

Neste sent,ic!o,  roga-se compreensão.
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